
R E P Ú B L IC A PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 664
Senhores D.eputados.— A vossa comis

são de administração pública é de parecer 
que merece a vossa aprovação o projecto 
de lei n.° 551-B, da iniciativa do Sr. De
putado Júlio do Patrocínio Martins, pelo 
qual se pretende autorizar a Câm ara Mu
nicipal de Alandroal a utilizar-se das so

bras da receita do imposto especial do 
município para  instrução primária, a rre 
cadada durante o ano civil de 1916, a fim 
de serem aplicadas na construção dum 
edifício para  as escolas prim árias da sede 
do concelho.

Sala da comissão de administração pública, em 26 de A bril de 1917.

Godiriho Amaral.
Queiroz Vaz Guedes. 
António Portugal. .
Vasco Vasconcelos. 
Alfredo de Sousa, relator.

Projecto de lei n.° 551-B
Senhores Deputados.— Propondo-se a 

Câm ara Municipal de A landroal a adqui
rir desde já  um terreno a fim de proce
der à imediata construção dum edifício 
para a instalação das escolas da sede do 
concelho, beneficiando dêste modo não só 
as condições materiais indispensáveis para 
o melhor funcionamento do exercício es
colar, mas concorrendo ainda para  mino
ra r  as dificuldades que assoberbam a po
pulação operária daquele' concelho pela 
falta de trabalho; '

E  ocorrendo que das receitas prove
nientes do imposto especial municipal para 
instrução prim ária existem disponibilida
des que comportam o pagamento da des
pesa a realizar com-a aquisição do aludi
do terreno;

Tenho a honra de propor o seguinte 
projecto de lei:

Artigo 1.° E  autorizada a Câm ara Mu
nicipal de Alandroal a adquirir o terreno 
necessário para  a construção do edifício 
p ara  a instalação das escolas da sede do 
concelho.

A rt. 2.° A  despesa a  realizar com a 
compra dêste terreno será subsidiada p e
las sobras da receita do imposto especial 
municipal para instrução prim ária arreca
dada durante o ano civil de 1916, que se 
verificarem inteiram ente disponíveis na 
data do encerramento da conta da gerên
cia anual.

A rt. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala ^das Sessões da Câmara dos Deputados, em 15 de Janeiro de 1917.

O Deputado, Júlio M artins.
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